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LI VRO N-2. 

DECRETO N9 4525 /83 

de 04 de novembro de 1983 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLF.TI'V\ DO MUNICIPIO 

No_3Bc.,Õlj_J.i 1 ~ 

Dispõe sobre permissão de uso de 

bens móveis a Obra de Ação Social 

"Pio XII 11
• 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais e nos termos dos incisos V e VII do ar 

tigo 39, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , com 

binado com o artigo 65 e Parágrafo 39 , do mesmo diploma legal, e conside

rando o que consta do Processo Interno nQ 39 . 378/83, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 Fica permitido à Obra de Ação So 

cial "Pio XII" através do Hospital e t>1aternidade "Pio XII" , sito à Rua Pa 

raguassu, n9 51, Bairro de Santana, São José dos Campos , devidamente re -

presentada , a título precário e gratuito , o uso dos bens móveis do patri

mõnio público municipal a seguir descritos: 

- 01 mesa ortopédica marca Mercedes Imec tipo Albee, MI-113 

placa patrimonial n9 28 . 375 , acompanhada de : 

- 01 alavanca para elevação hidraulica 

- 01 alavanca para ajuste de mesa 

- 01 alavanca Trendelenburg 

- 01 barra compressora (para tração lateral) 

- 02 braços de tração telescó:üca a 90" 

- 01 pilet p élvico (removível) 

- 01 trator de mergulho 

- 01 suporte de mão 

- 01 tração digi t al 

- 01 suporte de lona de mergulho 

- 01 barra vertical dupla 

- 01 barra vertical simples 

- 01 barra horizontal 

- 02 tiras de lona para tração 

02 correias de couro 

02 correias de couro intercalada de lona 

02 fixadores para regulagem do movimento de apoio dos pes 

- 01 suporte lateral 

- 01 xerox do manual de instruções de mesa o~topédica MI-113 

Artigo 29 - A p ermissão de uso a que 

re o artigo anterior, destinar- s e - á ao uso pelo permissionário em 

vidades hospitalares , comprometendo-se a direção clínica e administrativa 

em acolher pacientes ortopédicos provenientes do Pronto Socorro Municipal 

inclusive indigentes , ficando a referida permissão vinculada a tal utili

zaçao. 
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Artigo 39 - A p resente permissão de uso e 

por tempo indeterminado, podendo , porém ser revogada a qualquer ternpo,de~ 

de que haja interesse 9Úblico e para isso a Prefeitura notifique o permi~ 

sionário expressamente e por escrito, com antecedência mínima de 30 (trin 

ta) dias sem que lhe assista o direi to a indenização de qualquer tipo . 

Artigo 49 - O permissionário deverá conser

var os bens em bom estado , enquanto durar a permissão, salvo o desgaste ' 

natural do uso e do tempo. 

Artigo 59 - O permissionário se obrigará 

sob pena de revogaçao, deste e mediante termo de permissão de uso , lavra

do em livro próprio da municipalidade, a observar irrestritamente as dis

posições deste decreto , sem o que nao poderá retirar os referidos bens da 

Prefeitura . 

Artigo 69- Este decreto entrará em vigorn 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal 

04 de novembro de 1983 . 
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Secretário de 

dos Campos 

e Jurídicos 

Registrado e publicado no S tor de Formali

zação de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos quatro 

dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e três. 
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Fortuna to 

Setor de Formalização de Atos 


